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AVARCANDD NO DESENVOLVIMENTO
Lei n2: 2.202, de 06 de maio de 2024.

Oficializa a denominac3o de Rua José Vidal
uma artéria do Municipio de Eusébio, no
bairro Coité, conforme mapa de localizacio
em anexo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSEBIO-CE:

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica oficialmente denominada de Rua José Vidal uma artéria Sem
Denominagdo Oficial (S5.D.0), do Municipio de Eusébio, iniciando 3 Rua Antdnia Sa e Silva
por onde segue no sentido sudeste por aproximadamente 396m, finalizando seu trajeto
no encontro com a Rua Nossa Senhora de Nazaré, no bairro Coité, conforme mapa de
localizagdo em anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagdo, revogadas as
disposigcbes em contrario.
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Pago da Prefeitura Municipal de Ey$ébio-CE, abds 06 de maio de 2024.
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